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Prefeitura Municipal de Piraí do Sul 
Estado do Paraná

LEI Nº 1439/2005 
 

SUMULA: Revoga Leis Municipais e dá outras 
providências. 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º -  Ficam revogadas, por falta de 
cumprimento pelos donatários das condições estabelecidas, as Leis Municipais de nºs 
1044, 1049, 1086 e 1110, todos do ano de 1996. 
 

Art. 2º - Fica revogada, em razão de duplicidade de 
doação, a Lei Municipal 1325 de 2003. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, 15 de julho de 2005 
 

VALENTIM ZANELLO MILLÉO 
Prefeito Municipal 

 


